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Ramona Cerqueira Pereira
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA 023/2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE VITÓRIA DA CONQUISTA , no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de 1987,

RESOLVE

Art. 1º- Designar o servidor, Régis Barreto Cortes para responder pela função de Inspetor Geral de Rendas, em
substituição a servidora, Joselene Bittencourt Santos no período de 23/03/2022 a 03/04/2022.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Vitória da Conquista, 22 de março de 2022.

Jonas Souza Sála
Secretário de Finanças

PORTARIA N.º 018/2022 - EMURC
A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,
EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face
ao Edital de Seleção Simplificada nº 001/2022.

RESOLVE:

1º - Informar que o candidato abaixo relacionado devidamente convocado conforme Portaria nº 017/2022,
requereu desistência da vaga pleiteada na fase final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.

FUNÇÃO: MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME CPF

2º 814 CARLOS ALVES DA SILVA 995.***.***-00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista –

EMURC, aos 23 de março de 2022.

Diêgo Gomes Rocha
Diretor Presidente

Viviane Santos Moreira de Souza
Diretora Técnica

PORTARIA N.º 019/2022 - EMURC
A Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC, no uso das suas
atribuições, conferidas pela Lei nº 134/1977, pelo seu Estatuto e Regimento Interno, autorizando a praticar atos
administrativos e operacionais, que não sejam proibidos por Lei ou não regulamentados e que permita a Empresa
atingir seus objetivos, resolve:
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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME CPF

15º 034 JOSÉ MILTON RIBEIRO
MARINHO 019.***.***-06

16º 025 JOSÉ CARLOS SILVA DOS
SANTOS 084.***.***.13

1. Os funcionários abaixo relacionados para compor a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado do
Edital 002/2022, com a finalidade de cadastro de reserva, objetivando à contratação temporária de pessoal em
caráter excepcional, destinado às obras e execução de contratos de prestação de serviços da Empresa Municipal de
Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC, na sede do município ou zona rural, observando o disposto no inciso
IX do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.

NOME DO SERVIDOR CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO NA COMISSÃO

Hilda Vieira Silva Pregoeira 07-14601-9 Presidente

Diêgo Gomes Rocha Diretor Presidente 8418 Membro

Oseias Rocha Saraiva Assistente Administrativo 574 Membro

Marco Antonio Oliveira
Sousa Assistente Administrativo 8410

Membro

Sebastião Passos Santos Engenheiro 7009 Membro

Viviane Santos Moreira
Souza

Diretora Técnica 8419 Membro

Pollyana Santos Aguiar Assistente Administrativo 8018 Membro

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Ba, 23 de março de 2022.

Diêgo Gomes Rocha
Diretor Presidente

Viviane Santos Moreira de Souza
Diretora Técnica

PORTARIA N.º 020/2022 - EMURC 5ª CONVOCAÇÃO
5ª CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,
EMURC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face
ao Edital de Seleção Simplificada nº 002/2021.

RESOLVE:

1º - CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, abaixo listados, para
comparecer na sede da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC, munidos dos
documentos relacionados no parágrafo 4º (quarto) desta Portaria, no dia  25(vinte e cinco) de março de 2022, das
8:00 as 17:00 horas, na Rua Sinhazinha Santos, nº 295 – Centro, nesta.

FUNÇÃO: PEDREIRO

2º- O candidato que não comparecer no dia 25 (vinte e cinco) de março de 2022 para entrega dos
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